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Altere-se o artigo 22 da MP 446:

Art. 22. Os requerimentos de concessio da certificacdo das entidades beneficentes de

assisténcia social serdo apreciados pelos seguintes Ministérios, a partir de departamento
| interno especifico:

JUSTIFICATIVA:

estruturacéo de 6rgéos técnicos especificos, nio mais vinculados a Conselhos, visto

que os deferimentos e/ou indeferimentos de certificagées devem ser de carater
técnico objetivo. o :
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